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Contrato de Empréstimo Nº 2137/OC-BR 
Alteração Nº 1 

 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o 
ESTADO DO CEARÁ, do Brasil, (a seguir denominada “Mutuário”), com a interveniência da 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 
 
 

ARTIGO PRIMEIRO 
 
Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo Nº 2137/OC-BR, 
celebrado em 22 de dezembro de 2009 entre o Banco e o Mutuário (a seguir denominado 
“Contrato de Empréstimo”), relativo à cooperação na execução do Projeto de Expansão e 
Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do Estado do Ceará (a seguir denominado 
“Programa”). 
 
1. Custos do Programa. Em consequência da identificação de custos adicionais do Programa 

durante sua execução, aumentam-se o custo total estimado do Programa e o montante 
estimado do aporte de contrapartida local do Mutuário, passando, por tanto, as Cláusulas 1.01 
e 1.04 das Disposições Especiais, respectivamente, a vigorar com a seguinte redação: 

 
“CLÁUSULA 1.01. Custo do Programa. O custo total do Programa é estimado em 
quantia equivalente a US$ 163.445.110,00 (cento e sessenta e três milhões quatrocentos e 
quarenta e cinco mil cento e dez dólares).” 

 
“CLÁUSULA 1.04. Recursos adicionais. O valor dos recursos adicionais que, de 
acordo com o Artigo 6.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a fornecer 
oportunamente para a completa e ininterrupta execução do Programa, é estimado em 
quantia equivalente a US$ 86.445.110,00 (oitenta e seis milhões quatrocentos e quarenta e 
cinco mil cento e dez dólares), sem que esta estimativa implique limitação ou redução da 
obrigação do Mutuário de acordo com o referido Artigo. Para calcular a equivalência em 
dólares, será adotada a regra indicada na Cláusula 1.05 seguinte.” 

 
2. Remanejamento de recursos entre categorias de gasto. Acorda-se o remanejamento de 

recursos entre categorias de gastos do Programa, passando, por tanto, o quadro de custos 
constante do Anexo Único do Contrato de Empréstimo a vigorar com a seguinte redação:  
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“Custo e financiamento 
(em US$) 

 
Categorias     

 BID LOCAL TOTAL  
Porcentagem 47,11 52,89 100  

1. Expansão dos Serviços Especializados de 
Saúde 

71.077.652 78.437.595 149.515.247 91,48 

2. Fortalecimento da Gestão e Melhoria da 
Qualidade dos Serviços de Saúde 

4.253.960 3.774.841 8.028.801 4,91 

2.a . Fortalecimento Institucional da Gestão 
da SESA 

2.578.070 2.159.695 4.737.765 2,90 

2.b. Fortalecimento da Gestão e Melhoria 
Continua da Qualidade dos Serviços de 
Saúde 

1.675.890 1.615.146 3.291.036 2,01 

3. Administração e Auditoria do Programa 1.668.388 4.232.674 5.901.062 3,61 
Total 77.000.000 86.445.110 163.445.110 100 

 
 

ARTIGO SEGUNDO 
 
Os termos iniciados com maiúsculas e não definidos neste instrumento de alteração contratual 
terão os respectivos significados a eles atribuídos no Contrato de Empréstimo. 

 
 

ARTIGO TERCEIRO  
 
Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo, o qual permanece em pleno 
vigor, com o texto resultante das alterações acima previstas. 

 
 

ARTIGO QUARTO 
 
O Fiador manifesta expressamente sua integral concordância com todas as disposições deste 
instrumento de alteração contratual. 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, cada qual agindo por 
intermédio do seu(s) representante(s) devidamente autorizado(s), firmam este instrumento de 
alteração contratual em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na 
data da última das três assinaturas conforme indicado abaixo. 
 
 

ESTADO DO CEARÁ 
 
 
 

/A/ 
______________________________________ 

Cid Ferreira Gomes 
Governador 

 
Data: 21 de novembro de 2014 

BANCO INTERAMERICANO  
DE DESENVOLVIMENTO 

 
 

/A/ 
_____________________________________ 

Daniela Carrera-Marquis 
Representante do Banco no Brasil 

 
Data: 21 de novembro de 2014 

 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 

/A/ 
_____________________________________ 

Nome: Suely Dib de Souza e Silva  
Cargo: Procurador/a da Fazenda Nacional 
Data: 21 de novembro de 2014 
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